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SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E  RECURSOS HUMANOS
Direção Regional do Trabalho

Regulamentação do trabalho
despachos:

...

...
Portarias  de Condições de trabalho:

Portarias de extensão:
aviso de Projeto de Portaria de extensão do Contrato Coletivode trabalho Vertical entre a aCIF-CCIM - associaçãoComercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio eIndústria da Madeira e o sItaM - sindicato dostrabalhadores de escritório, Comércio e serviços daR.a.M. - Para o setor de armazenamento,engarrafamento, Comércio por Grosso e exportação doVinho da Madeira na Região autónoma da Madeira  -Revisão salarial.
Nos termos e para os efeitos dos artigos 516.º do Códigodo Trabalho, e 114.º e 116.º do Código do ProcedimentoAdministrativo, e tendo presente o disposto no art.º 11.º daLei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, torna-se público que seencontra em estudo nos serviços competentes da SecretariaRegional da Educação e Recursos Humanos, a eventualemissão de uma Portaria de Extensão do Contrato Coletivode Trabalho Vertical entre a ACIF - CCIM - AssociaçãoComercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio eIndústria da Madeira e o SITAM - Sindicato dosTrabalhadores de Escritório, Comércio e Serviços da R.A.M.- Para o Setor de Armazenamento, Engarrafamento,Comércio por Grosso e Exportação do Vinho da Madeira naRegião Autónoma da Madeira - Revisão Salarial, publicadoneste JORAM.
Nos termos legais, podem os interessados, nos 15 diasseguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, porescrito, oposição fundamentada ao referido projeto.
Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares, pes-soas singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que indi-retamente, afetadas pela emissão da referida Portaria deExtensão.
Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de por-taria e a respetiva nota justificativa:

Nota Justificativa
No JORAM, III Série, n.º 6 de 17 de maio de 2013, épublicada a Convenção Coletiva de Trabalho referida emepígrafe.
Considerando que essa convenção abrange apenas asrelações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos represen-tados pelas associações outorgantes;

Considerando a existência de idênticas relações laboraisna Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem noaludido âmbito de aplicação;
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor etendo em vista o objetivo de uma justa uniformização dascondições de trabalho, nomeadamente em matéria de retri-buição;
Deste modo verifica-se a existência de circunstânciassociais e económicas que justificam a presente extensão;
AVISO DE PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO CON-
TRATO COLETIVO DE TRABALHO VERTICAL ENTRE A
ACIF - CCIM - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL
DO FUNCHAL - CÂMARA DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA DA
MADEIRA E O SITAM - SINDICATO DOS TRABALHADORES
DE ESCRITÓRIO, COMÉRCIO E SERVIÇOS DA R.A.M. - PARA
O SETOR DE ARMAZENAMENTO, ENGARRAFAMENTO,
COMÉRCIO POR GROSSO E EXPORTAÇÃO DO VINHO DA
MADEIRA NA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA -
REVISÃO SALARIAL.
Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de Setembro, do art.º 11.º da Lei n.º7/2009, de 12 de Fevereiro, e nos termos previstos no art.º514.º e do n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, mandao Governo Regional da Madeira, pelo Secretário Regional daEducação e Recursos Humanos, o seguinte:

artigo 1.ºAs disposições constantes do Contrato Coletivo deTrabalho Vertical entre a ACIF - CCIM - AssociaçãoComercial e Industrial do Funchal - Câmara de Comércio eIndústria da Madeira e o SITAM - Sindicato dosTrabalhadores de Escritório, Comércio e Serviços da R.A.M.- Para o Setor de Armazenamento, Engarrafamento,Comércio por Grosso e Exportação do Vinho da Madeira naRegião Autónoma da Madeira - Revisão Salarial, publicadono JORAM, III Série, n.º 6, de 17 de maio de 2013, são tor-nadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,

não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalha-
dores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias
previstas, filiados ou não na associação sindical signatária.

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical signa-
tária, das profissões e categorias previstas, ao serviço de
empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante.

artigo 2.ºA presente Portaria de Extensão entra em vigor no diaseguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à tabe-la salarial desde 1 de janeiro de 2013. 
Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos, aos 17de maio de 2013. - O Secretário Regional da Educação e RecursosHumanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas.



c) Para as categorias incluídas nos Graus de remunera-ção V e VIII, a quantia da diuturnidade é de 23,35€cada.
2)  Mantém a redação em vigor.
§ Único - Mantém a redação em vigor.
3)  Mantém a redacção em vigor.
4)  Mantém a redação em vigor.
5)  Mantém a redação em vigor.

Cláusula 14.ª
(Prémios)

l) Aos profissionais com cursos de aperfeiçoamento equalificação profissional será atribuída um prémio mensal de20,78€ por curso, até ao máximo de cinco cursos, a pagar apartir da conclusão do curso ou cursos ou, caso já os tenhacompletado, logo que entre em vigor o presente contrato.
2) Mantém a redação em vigor.
3) Mantém a redação em vigor.
4) Mantém a redação em vigor.

Cláusula 15.ª
(subsídio de refeição)

A todos os trabalhadores será garantido um subsídio derefeição, no valor de 3,40€ por cada dia completo de traba-lho.
Cláusula 16.ª

(abono para falhas)
l) Os profissionais com a categoria de Técnico de Contase Empregado de Serviço Externo que realizem pagamentos,terão direito a receber, além do ordenado mensal, um Abonopara Falhas correspondente a 21,20€ por mês.
2) Mantém a redação em vigor.
3) Mantém a redação em vigor.

Cláusula 17.ª
(acréscimo à Remuneração)

l) Para as categorias de Serralheiro Civil ou Mecânico del.ª e Fogueiro de l.ª será acrescida à remuneração mensalconstante da tabela salarial, 159,35€.
2) Para as categorias de Serralheiro Civil ou Mecânico de2.ª e Fogueiro de 2.ª será acrescida à remuneração mensalconstante da tabela salarial, 165,14€.
3) Para as categorias de Serralheiro Civil ou Mecânico de3.ª e Fogueiro de 3.ª será acrescida à remuneração mensalconstante da tabela salarial, 151,63€.

Contrato Colectivo de trabalho Vertical entre a aCIF-CCIM-
associação Comercial e Industrial do Funchal-Câmara de
Comércio e Indústria da Madeira e o sItaM-sindicato dos
trabalhadores de escritório, Comércio e serviços da R.a.M.-
Para o setor de armazenamento, engarrafamento, Comércio
por Grosso e exportação do Vinho da Madeira na Região
autónoma da Madeira - Revisão salarial.
1) artigo 1.º - Entre a Associação Comercial e Industrialdo Funchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira,por um lado, e o Sindicato dos Trabalhadores de Escritório,comércio e Serviços da Região Autónoma da Madeira, poroutro, é revisto o CCTV para o Setor de Armazenamento,Engarrafamento, Comércio por Grosso e Exportação doVinho da Madeira na Região Autónoma da Madeira, publi-cado na III Série do JORAM, n.º 15, de 2 de Agosto de 2005,com as alterações publicadas na III Série do JORAM, n.º 11,de 1 de Junho de 2006, e III Série do JORAM, n.º 10, de 17de Maio de 2007,  III Série do JORAM, n.º 13, de 2 de Julhode 2008, III Série do JORAM, n.º 12, de 17 de Junho de2009, III Série do JORAM, n.º 12, de 17 de Junho de 2010,III Série do JORAM, n.º 15 de 03 de Agosto de 2011 e IIISérie do JORAM, n.º 14, de 18 de Julho de 2012.
2) artigo 2.º - A revisão é como se segue:

Cláusula 1.ª
(Área e Âmbito)

O presente contrato coletivo de trabalho vertical (CCTV)obriga, por um lado, todas as empresas representadas pelaAssociação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara deComércio e Indústria da Madeira que na Região Autónomada Madeira se dedicam à Armazenagem, Engarrafamento,Comércio por Grosso e a Retalho e Exportação do VinhoMadeira e, por outro lado, os trabalhadores ao seu serviçorepresentados pelo Sindicato outorgante.
Cláusula 2.ª

(Vigência, denúncia e revisão)
1) Mantém a redação em vigor.
2) Porém, a tabela salarial e as cláusulas de expressãopecuniária vigoram por um período de 12 meses.
3) Mantém a redação em vigor.
4) Mantém a redação em vigor.
5) Mantém a redação em vigor.
6) Mantém a redação em vigor.
7) Mantém a redação em vigor.

Cláusula 13.ª
(diuturnidades)

1)  Mantém a redação em vigor.
a) Para as categorias incluídas nos Graus de remunera-ção I e II, a quantia da diuturnidade é de 27,91€ cada;b) Para as categorias incluídas nos Graus de remunera-ção III e IV, a quantia da diuturnidade é de 25,96€cada.
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Cláusula 18.ª
(Remuneração do trabalho suplementar)

l) Mantém a redação em vigor.
2) Mantém a redação em vigor.
3) Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, ostrabalhadores terão direito:
a) A um subsídio de alimentação no valor de 3,86€, desde queo trabalho prolongue para além das 21 horas.b) Mantém a redação em vigor.c) Mantém a redação em vigor.
4) Mantém a redação em vigor.

anexo I
tabela salaRIal e GRaUs de ReMUNeRaçÃo

Graus Categorias  Remunerações

Operador de Telex
2.º Caixeiro
Serralheiro Civil ou Mecânico de  2.ª
Fogueiro de 2.ªTanoeiro de 2.ªVI Serrador 549,87 € Condutor  de EmpilhadoraMotorista de LigeirosDactilógrafo com mais de dois anosCaixoteiroEstagiário de Escritório de 2.º ano
3.º CaixeiroSerralheiro Civil ou Mecânico de 3.ªFogueiro de 3.ª TelefonistaDactilógrafo com menos de 2 anosVII Empalhador ou Empalhadeira Contínuo 524,26 € 
PorteiroGuardaTrabalhador de ArmazémEstagiário de Escritório do 1.º ano
EngarrafadeiraVIII Servente 474,07 € (b)Caixeiro Estagiário do  2.º ano

IX Caixeiro Estagiário do 1.º ano 331,00 € Aprendiz de Tanoeiro
Técnico de ContasX (a) Guarda-Livros 396,13 € Correspondente em LínguasEstrangeiras

(a) Profissionais em Regime Livre(b) Aplica-se a Retribuição Mínima Mensal Garantida para aRAM.
Nota: A Tabela Salarial produz efeitos a partir de 1 dejaneiro de 2013.
Artigo 3.º - Os outorgantes declaram que estimam esta-rem abrangidos pela presente Convenção Colectiva deTrabalho 7 empregadores e 320 trabalhadores.
Celebrado no Funchal, em 18 de abril de 2013.
Pela ACIF-CCIM-Associação Comercial e Industrial doFunchal-Câmara de Comércio e Indústria da Madeira.

Humberto Jardim - MandatárioAntónio Barreto - Mandatário
Pelo SITAM-Sindicato dos Trabalhadores de Escritório,Comércio e Serviços da Região Autónoma da Madeira.

Ivo Moniz da Silva - Membro da DireçãoValdemar Hipólito Santos - Membro da Direção
Depositado em 14 de maio de 2013, a fl.as 51 verso do livro n.º2, com o n.º 1/2013, nos termos do artigo 494.º do Código doTrabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro.

Graus Categorias  Remunerações

Administrador
I Diretor 1.095,49 € 

Gerente 
Chefe de Serviços
Chefe de Contabilidade

II Chefe de Escritório 927,87 € 
Técnico de Contas
Técnico Analista
Técnico de Vinhos
Guarda- Livros
Chefe de Secção

III Tesoureiro 806,13 €
Enc. Geral  de Armazém
Caixeiro Encarregado
Enc. de Armazém ou  Fiel de armazém
Caixeiro Chefe de Secção
Secretária de Direção
Correspondente  em  Línguas

IV Estrangeiras 718,57 €
Operador  de Máquinas de  
Contabilidade de 1.ª

Operador de Informática de 1.ª
Caixa
1.º Escriturário
2.º Escriturário
1.º Caixeiro
Operador de  Máquinas de 
Contabilidade de  2.ª

Operador de Informática de 2.ªV 592,59 €
Fogueiro de 1.ª
Serralheiro Civil ou Mecânico de 1.ª
Tanoeiro  de  1.ª
Ajudante de Enc. de Armazém ou Fiel 
de Armazém

Motorista de pesados
Cobrador
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sindicato dos trabalhadores na hotelaria, turismo,alimentação, serviços e similares da Região autónoma daMadeira. - eleição em 03/04/2013, para o triénio de2013/2017.
Mesa do Plenário

Leonel Martinho Gomes Nunes, casado, nascido a 11 denovembro de 1949, filho de João Nunes e de Maria GomesNunes, natural da freguesia do Monte, concelho do Funchal,residente à Estrada da Corujeira, n.º 26, freguesia do Monte,concelho do Funchal, sócio deste Sindicato com o n.º 4.061,portador do Cartão de Cidadão n.º 01263102, válido até24/03/14.
António Luís Alves Freitas, casado, nascido a 11 de maiode 1957, filho de Abel Correia de Freitas e de Maria RosariaEncarnação Alves Freitas, natural da freguesia do ImaculadoCoração de Maria, concelho do Funchal, residente aoCaminho de Santo António, n.º 103, Azinhaga do Cavalo, n.º41, freguesia de Santo António, concelho do funchal, sóciodeste sindicato com o n.º 9.562, portador do Cartão deCidadão n.º 07281379, válido até 09/05/2014.
Carlos Alberto Neves Andrade, divorciado, nascido a 13de novembro de 1968, filho de António Pestana de Andradee de Maria Ivónia da Silva Neves Andrade, natural da fre-guesia de São Martinho, concelho do Funchal, residente aoCaminho do Esmeraldo, n.º 35, freguesia de são Martinho,concelho do Funchal, sócio deste Sindicato com o n.º13.503, portador do Bilhete de Identidade n.º 9498607, váli-do até 03/10/2018.
Zita Maria de Abreu Silva, divorciada, nascida a 25 deoutubro de 1954, filha de José Gonçalves de Abreu e deMaria Gomes Sequeira, natural da freguesia de SãoMartinho, concelho do Funchal, residente ao Sítio da Torre,Apartamentos Coolobos, Bloco TC 3, 3.º B, concelho deCâmara de Lobos, sócia deste Sindicato com o n.º 5.745,portadora do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão n.º5586443, válido até 29/04/2019.

secretariado
Adolfo Luís Gonçalves de Freitas, casado, nascido a 17de janeiro de 1959, filho de João de Freitas e de Cecília deNóbrega Gonçalves, natural da freguesia da Camacha, con-celho de Santa cruz, residente ao Caminho dos Namorados,n.º 23, Casais d´Além, freguesia da Camacha, concelho deSanta cruz, sócio deste Sindicato com o n.º 6.572, portadordo cartão de Cidadão n.º 06700726, válido até 30/04/2015.
António Andrade Vieira Freitas, solteiro, nascido a 07 dejulho de 1971, filho de João Isidoro Vieira de Freitas e deMaria José de Andrade, natural da freguesia de Santa MariaMaior, concelho do Funchal, residente à Rua Padre EduardoClemente, Edifício Vila Sol, Bl. R 1, freguesia de Câmara deLobos, concelho de Câmara de Lobos, sócio deste Sindicatocom o n.º 15.983, portador do cartão de Cidadão n.º10645027, válido até 06/12/2006.

organizações do trabalho:
associações sindicais:

Membros da direção/alteração:

Cristina Magna Cruz Castro, casada, nascida a 21 deagosto de 1971, filha de João Francisco de Castro e de MariaSalete da Cruz de Castro, natural da freguesia do Monte,concelho do Funchal, residente ao Pomar Miradouro, portan.º 49, freguesia de Santo António, concelho do Funchal,sócia deste Sindicato com o n.º 16.235, portadora do cartãode cidadão n.º 10157826, válido até 08/09/2015.
Eduardo Batista Gouveia Mendes, Casado, nascido a 24de junho de 1963, filho de Gregório Mendes e de AdelaideMaria de Gouveia Mendes, natural da freguesia do SãoMartinho, concelho do Funchal, residente à Estrada doAeroporto, Edifício Casais do Quinta, Bl C 3.º CF, freguesiado caniço, concelho de Santa Cruz, sócio deste Sindicatocom o n.º 8.500, portador do Cartão de Cidadão n.º06920836, válido até 30/12/2014.
Emanuel Natividade Fernandes Mendonça, divorciado,nascido a 5 de março de 1960, filho de Manuel de FreitasMendonça e de Maria da Natividade Fernandes, natural dafreguesia do Monte, concelho do Funchal, residente ao Becoda Escola, n.º 23, freguesia de Santa Maria Maior, concelhodo Funchal, sócio deste sindicato 10.689, portador do Cartãodo Cidadão n.º 06482575, válido até 05/06/2017.
Francisco Paulo Marote Freitas, casado, nascido a 05 dedezembro de 1966, filho de Florentino de Gouveia e Freitase de Maria Irene Olim Marote Freitas, natural da freguesiado Monte, concelho do Funchal, residente à Rua Nova Valeda Ajuda, Aptos. Ajuda n.º 14 - 2.º A, freguesia de SãoMartinho, concelho do Funchal, sócio deste Sindicato com on.º 10.885, portador do Bilhete de Identidade n.º 7258342,válido até 16/03/2015.
João Roberto Nascimento Melim, divorciado, nascido a23 de dezembro de 1972, filho de João da Conceição deMelim e de Inês Délia do Nascimento, natural da freguesiado Porto Santo, concelho do Porto Santo, residente à RuaJoão Batista de Sá Moradia C, freguesia do Caniço, conce-lho de Santa Cruz, sócio deste Sindicato com o n.º 15.503,portador do Cartão de Cidadão n.º 10431457, válido até24/10/2013.
José Avelino Gomes de Olim, casado, nascido a 17 demaio de 1966, filho de Avelino de Olim e de Maria FernandaPerestrelo Gomes Olim, natural da Freguesia de Machico,concelho de Machico, residente ao Sítio da Fazenda, n.º 22,freguesia de Machico, concelho de Machico, sócio desteSindicato com o n.º 17.737, portador do Cartão de Cidadãon.º 09289345, válido até 01/10/2013.
Lino Bettencourt Gouveia, casado, nascido a 16 dedezembro de 1979, filho de João Gouveia e de FilomenaFátima Bettencourt Gouveia, natural de Moçambique, resi-dente à Rua de São João, 61, AA, freguesia de São Pedro,concelho do Funchal, sócio deste Sindicato com o n.º17.339, portador do cartão de Cidadão n.º 11785437, válidoaté 25/10/2017.
Marco António Encarnação Freitas, casado, nascido a 5de outubro de 1968, filho de Jorge Mendes e de Freitas e deMaria Orlanda da Encarnação de Freitas, natural da fregue-sia do Santo António, concelho do Funchal, residente aocaminho Pico do Cardo, n.º 34, freguesia de Santo António,concelho do Funchal, sócio deste sindicato com o n.º 14.026,portador do cartão de Cidadão n.º 10121528, válido até05/08/2016.
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Maria Helena Pita Nóbrega, divorciada, nascida a 21 deabril de 1964, filha de João de Nóbrega e de Maria de LurdesPita Nóbrega, natural da freguesia do Imaculado Coração deMaria, concelho do Funchal, residente à Rua Pedro JoséOrnelas, Entrada 33, porta 2, freguesia de Santa Luzia, con-celho do Funchal, sócia deste Sindicato com o n.º 15.833,portadora do Cartão de Cidadão n.º 07073516, válido até25/10/2016.
Maria da Paz Fernandes da Costa, divorciada, nascida a22 de maio de 1969, filha de José da Costa e de Maria daConceição Fernandes Costa, natural da Freguesia do Monte,concelho do Funchal, residente à Urb. Pico dos Barcelos,bloco 5 2º andar, freguesia de Santo António, concelho doFunchal, sócia deste Sindicato com o n.º 13.215, portadorado Cartão de Cidadão n.º 08414903, válido até 02/12/2017.
Osvaldo Andrade Moura, casado, nascido a 7 de abril de1966, filho de João Ascenção Moura e de Maria Alda deAndrade Moura, natural da freguesia do Monte, concelho doFunchal, residente à Travessa dos Três Paus à Viana, n.º 79,freguesia de Santo António, concelho do Funchal, sóciodeste Sindicato com o n.º 9.631, portador do Bilhete deIdentidade n.º 8161806, válido até 30/09/2013.
Rute Mendes Ribeiro Henriques, casada, nascida a 21 deabril de 1964, filha de Jorge Paulo Rodrigues Ribeiro e deMaria Mendes, natural da Freguesia de Santo António, con-celho do Funchal, residente à Travessa do Caminho daIgreja, n.º 10, freguesia de Santo António, concelho doFunchalsócia deste Sindicato com o n.º 16.277, portadora docartão de cidadão n.º 10409478, válido até 23/10/2015.
Teresa Célia Encarnação Martins Faria, casada, nascida a08 de setembro de 1970, filha de João Correia Martins deMaria Teresa Jardim da Encarnação Martins, natural da fre-guesia do Monte, concelho do Funchal, residente aosEdifícios Quinta do Garajau Bl. B - 5 CP, freguesia doCaniço, concelho de Santa Cruz, sócia deste Sindicato como n.º 17.422, portadora do Bilhete de Identidade n.º10124068, válido até 02/11/2016.
Vasco Crisóstomo de Menezes Correia, casado, nascido a20 de outubro de 1950, filho de José Correia e de Nair deJesus Menezes, natural da freguesia do Monte, concelho doFunchal, residente à Avenida Luís de Camões, Bloco 9-A, 1.ºDt.º Bairro do Hospital, freguesia de São Pedro, concelho doFunchal, sócio deste Sindicato com n.º 7.565, portador doBilhete de Identidade n.º 6337487, válido até 30/10/2015.

Conselho Fiscalizador
José Manuel Marques Correia, casado, nascido a 29 deagosto de 1953, filho de Manuel Correia e de Maria BelmiraMarques Correia, natural da freguesia de Santo António,concelho do Funchal, residente à Vereda dos Viveiros, n.º 23,freguesia de São Pedro, concelho do Funchal, sócio desteSindicato com o n.º 16.535, portador do Bilhete deIdentidade n.º 5429956, válido até 12/09/2015.
Adelino Patrício Santos Freitas, união de facto, nascido a23 de abril de 1977, filho de Adelino Teixeira de Freitas e deMaria Fátima Gomes dos Santos Freitas, natural da fregue-sia de São Pedro, concelho do Funchal, residente à Rua PoçoFontes, porta 19, freguesia de Santo António, concelho doFunchal, sócio deste Sindicato com o n.º 19.919, portador doBilhete de Identidade n.º 11707966, válido até 12/09/2014.

Ademir Adão Ferreira, casado, nascido a 05 de maio de1970, filho de José Adão Ferreira e de Maria José do CarmoFerreira, natural do Brasil, residente à vereda do RibeiroReal, n.º 5 - A freguesia de Câmara de Lobos, concelho deCâmara de Lobos, sócio deste Sindicato com o n.º 20.135,portador do Cartão de Cidadão n.º 18014535, válido até02/11/2017.
Eleutério Gregório Rodrigues Figueira, divorciado, nas-cido a 9 de Maio de 1975, filho de Joaquim AscensãoFigueira e de Filomena da Graça Rodrigues, natural da fre-guesia do Estreito de Câmara de Lobos, concelho de Câmarade Lobos, residente ao Edifício América, Apt.º 409,Caminho do Amparo, 57, freguesia e São Martinho, conce-lho do Funchal, sócio deste Sindicato com o n.º 15.340, por-tador do Cartão de Cidadão n.º 10511834, válido até18/01/2015.
Maria Conceição Silva F. Freitas, divorciada, nascida a 9de dezembro de 1961, filha de Manuel Fernandes de Freitase de Maria Martinha da Silva, natural da freguesia de SãoMartinho, concelho do Funchal, residente à UrbanizaçãoPico dos Barcelos, Apt.º 5 R/C, freguesia de Santo António,concelho do Funchal, sócia deste sindicato com o n.º 9.968,portadora do Bilhete de Identidade n.º 6186963, válido até22/04/2013.

sodIPRaVe - sociedade distribuidora de Produtos avícolas,
s.a.
Nos termos do artigo 28.º n.º 1, da Lei n.º 102/2009, de

10 de setembro, procede-se à publicação da comunicação
efetuada pelos trabalhadores da Sodiprave - Sociedade
Distribuidora de Produtos Avícolas, S.A. ao abrigo do n.º 3
do artigo 27.º da lei supra - referida e recebida na Direção
Regional do Trabalho, a 03 de maio de 2013, relativa à pro-
moção da eleição dos representantes dos Trabalhadores para
a Segurança e a Saúde no trabalho da Sodiprave - Sociedade
Distribuidora de Produtos Avícolas, S.A.
“Nos termos e para os efeitos do n.º 3 do artigo 27.º da

Lei n.º 102/2009, informam V. Ex.ªs que vai levar a efeito a
eleição para os representantes dos Trabalhadores para a
Segurança e Saúde no trabalho na Sodiprave - Sociedade
Distribuidora de Produtos Avícolas, S.A., sita no Caminho
do salto n.º 28, sítio da Achada do Barro, Santo António da
Serra, Santa cruz, no dia 1 de agosto de 2013.”
Publicação no Jornal oficial da Região Autónoma da

Madeira, III Série, n.º 06 de 17 de Maio de 2013, nos termos
do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro.

Representantes dos trabalhadores para a segurança e asaúde no trabalho:
Convocatórias:
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA
IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção
Regional da Administração da Justiça.
Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:

Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 15,91 cada € 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . .€ 17,34 cada € 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . .€ 28,66 cada € 85,98;
Quatro laudas  . . . . . . . . . . . . . .€ 30,56 cada € 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . .€ 31,74 cada € 158,70;
Seis ou mais laudas  . . . . . . . . .€ 38,56 cada € 231,36.
A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página € 0,29

anual semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 27,66 € 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 52,38 € 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 63,78 € 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 74,98 € 37,19.
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Direcção Regional do TrabalhoDivisão do Jornal OficialNúmero 181952/02

O Preço deste número: € 2.44 (IVA incluído)


